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REQUERIMENTO
 

REQUEIRO, nos termos do artigo 165 do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa um
voto de congratulações ao motorista Senhor Paulo Silva e os passageiros do ônibus da linha 574J-10,
pelos atos de coragem e bravura e conseguem salvar mulher de tentativa de estupro na Vila da Mercês,
zona sul de São Paulo, ocorrido no dia 23 de outubro de 2023.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
O dia 23 de outubro de 2023 ficará marcado na memória de todos os passageiros do ônibus da linha
574J-10. O motorista senhor Paulo Silva e outros três passageiros do ônibus conseguiram salvar uma
mulher de tentativa de estupro em São Paulo, em plena luz do dia. O motorista de ônibus, Paulo Silva, de
64 anos, faz esse trajeto há 18 anos e disse que percebeu a situação enquanto a vítima subia a rua
sozinha na frente do ônibus. O suspeito agarrou a mulher e a jogou contra um muro. A vítima se assustou
e deixou cair a bolsa. Assustada, ela parecia não acreditar no que estava acontecendo. Eles desceram do
ônibus e impediram a violência, na Vila das Mercês, na zona sul de São Paulo.
 
A mulher, de 39 anos, estava a caminho do trabalho quando foi surpreendida e atacada por um homem
desconhecido que a ameaçou,  encostou um objeto na cintura dela e a forçou a acompanhá-lo.  As
imagens das câmeras de segurança, amplamente divulgadas, mostram o momento em que o homem
aborda a mulher e a pressiona contra a parede.
 
O homem seguiu  com ameaças,  fazendo a  mulher  caminhar  na direção guiada por  ele.  Foi  neste
momento que num ato heroico eles entraram em ação, o ônibus da linha Metrô Conceição/Terminal
Carrão parou surpreendo o suposto agressor junto com os passageiros. 
 
A ação rápida e corajosa dessas testemunhas, foi primordial para salvar a mulher, que foi resgatada e
levada de volta ao ônibus em segurança e após ao 26º DP (Sacomã) para elaboração do Boletim de
Ocorrência. O suspeito fugiu do local.
 
Atos de bravura, que salvam vidas, merecem o nosso respeito e aplausos, motivo pelo qual apresento o
requerimento para registro do presente voto de congratulações ao motorista e demais passageiros pelo
brilhante salvamento.
 
 
 
 

Letícia Aguiar
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